
 
 

DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  

Prefeitura de São Roque/SP - Sexta-feira, 29 de Agosto de 2025 - Edição: 712
 

Página 38 de 38
https://www.saoroque.sp.gov.br/diario-oficial/733/38

2º Secretário

PUBLICIDADE

LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO PORTARIA Nº 151/2025-L DE 21/08/2025;
Dispõe sobre a Nomeação de gestor e fiscais do Contrato
nº15/2025, que trata de aquisição de Computadores
(Desktop) com dois monitores.
 
EXTRATO PORTARIA Nº 152/2025-L DE 26/08/2025;
Dispõe sobre a Adjudicação e Homologação do Pregão
Eletrônico nº 03/2025 - Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de copeiragem
com dedicação exclusiva de mão de obra para atendimento
das necessidades da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque.

SÃO ROQUE PREV.

PORTARIA

PORTARIAS EXPEDIDAS PELO SÃO ROQUE
PREV.

PORTARIA N.º 55/2025 de 26 de agosto de 2025 - O
Diretor Presidente e a Diretora Previdenciária do Instituto
de Previdência Social dos Servidores Municipais de São
Roque – SÃO ROQUE PREV, nos termos do Art. 59,
inciso VII da Lei 5343/2021 e considerando tudo o mais
que consta nos autos do Processo Administrativo nº
82/2025, RESOLVE: CONCEDER, a partir de
01/09/2025, Aposentadoria por Tempo de Contribuição
à servidora ANA TELES GONÇALVES, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem,
matrícula n° 2062-1, pertencente ao quadro de pessoal da
Prefeitura da Estância Turística de São Roque, nos termos
da Regra Transitória instituída pelo artigo 3° da Emenda
Constitucional n° 47/2005, aplicável por força do direito
adquirido disposto nos termos do art. 55 da Lei
Complementar Municipal n° 136 de 22 de novembro de
2024, com proventos integrais. O reajuste ocorrerá
anualmente na mesma proporção dos servidores em
atividade, na data fixada pela Lei n° 5.506, de 1° de

setembro de 2022.

PORTARIA N.º 56/2025 de 26 de agosto de 2025 - O
Diretor Presidente e a Diretora Previdenciária do Instituto
de Previdência Social dos Servidores Municipais de São
Roque – SÃO ROQUE PREV, nos termos do Art. 59,
inciso VII da Lei 5343/2021 e considerando tudo o mais
que consta nos autos do Processo Administrativo nº
81/2025, RESOLVE: CONCEDER, a partir de
01/09/2025, com efeitos retroativos a 12/07/2025, Pensão
por Morte a ZILDA APARECIDA DOS SANTOS
ARIAS SILVA, pensionista do servidor aposentado
Wanderley Arias Silva, matrícula n° 6631-1, cargo de
Professor de Ensino Fundamental II – Matemática, nos
termos do artigo 40, §7° da Constituição Federal c/c artigo
65 e seguintes da Lei Complementar n.º 136 de 22 de
novembro de 2024, com proventos calculados nos termos
do artigo 69 da Lei Complementar n.º 136/2024. O
reajuste ocorrerá anualmente na mesma época e índice que
se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social – RGPS, conforme termos do artigo 70
da Lei Complementar Municipal n.° 136/2024.


